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..eâmata C/Í(;unicipa! de ..eampo ..R.impo (JJau!iJta 

, s o L u e N Q 1 1 5 

O V~ i' DOR J S 
SID DA e MARA UNICIPA L D e M 
SÃO ULO, NO uso D su s ~TRIBUiçcr ~s 

T " A D ·LIB RAÇÃ T MAD '1 PL l I , ST 
GUINTE SOLUÇÃO: 

hrtigo lQ - o decorrer do exercício de-
8 A , 

19 5, o Presidente da Camar Municipc.i.l fara jus ao recebimento 
de verb mens l de representação , idêntica àquela devida ao -
Prefeito do Munic ípio, igual titulo. 

execução 
pria das 
tad s se 

·rtigo 2Q - s despesas decorrentes da -
da presente Resolução serão suportadas por verba pró
d otaç~s orçamentárias dr Câmara Municipal, suplemen
necessario . 

rtigo 3Q - presente esoluç - o entrará 
em vi&or na data de sua publicação , revog~d s 'S d sposições -
em contrário . 

Sala d&s Sessões, 2 de novembro de 1984 

Jos " p ·~D RTJ i<r~~~~lHA 

Registrada e publicada na Secretaria da
câmara Municipal , aos vinte e seis dias do mês de novembro do
ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

f 1"7 Rizzato 
,-~~cretaria 


